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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º  A prazo de vida útil dos veículos utilizados no transporte 

escolar de alunos da rede pública de ensino é fixado em 12 anos, para veículos tipo 

automóvel van, e de 15 anos para veículos tipo ônibus e micro-ônibus, a contar do 

ano de fabricação. 

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição tem o escopo de normatizar a vida útil 

dos veículos utilizados no Transporte Escolar de alunos matriculados na rede 

pública de ensino.  

Um dos grandes motivos que levam os alunos a faltarem às 

aulas e mesmo a abandonarem a escola é a dificuldade de chegar até o colégio. Por 

isso é que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) define que os estados e 

municípios devem ser responsáveis pelo transporte escolar das crianças que 

estudam na rede pública de ensino. O governo federal, por sua vez, é o responsável 

por prestar assistência técnica e financeira aos estados e municípios para que esse 

direito seja garantido. 

Seja de ônibus, van, metrô, trem, barco ou até bicicleta, todo 

estudante da Educação Básica que mora em área rural ou distante de sua escola 

tem direito ao transporte gratuito e de qualidade. Porém, o número de alunos que 

utilizam transporte escolar corresponde a pouco mais de 17% do total de 

matriculados.  

Não obstante, é clarividente que o transporte escolar ainda é 

feito de forma improvisada em muitas cidades brasileiras. Isso é o que mostra um 

relatório do TCU (Tribunal de Contas da União) que reúne informações sobre 26 

cidades em dez Estados do país publicado este ano.  

Os fiscais encontraram situações em que motos e ônibus com 

mais de 20 anos eram usados. O relatório divulgado, visava fiscalizar o uso dos 

recursos do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) com o 

transporte de alunos.  
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Em 85% dos municípios visitados pelo TCU os veículos 

destinados ao transporte escolar não tinham os equipamentos de segurança 

necessários. Outro dado mostra que em 42% da amostra os veículos não tinham 

autorização do órgão de trânsito para circular. 

Além disso, 66% dos veículos utilizados para o transporte 

escolar em área rural comprometem a segurança e a qualidade do serviço oferecido, 

segundo pesquisa do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

em parceria com a Universidade de Brasília (UnB). O resultado é que acidentes com 

alunos, muitas vezes fatais, continuam a ocorrer. Para piorar, as grandes distâncias 

das áreas rurais e a má qualidade das estradas aumentam os custos, que recaem, 

em grande parte, sobre os municípios.  

Sendo assim, chegamos ao consenso que o resultado é que o 

caminhão ''pau de arara'' e as longas horas de viagem ainda fazem parte do 

cotidiano escolar de muitas crianças nos tortuosos caminhos que as levam até as 

escolas brasileiras. 

Isto posto, a presente proposição é apresentada com a 

finalidade de defender a vida de milhões de estudantes que fazem uso do transporte 

público escolar, para isso acreditamos que manter frotas novas será o melhor 

caminho para trazermos mais segurança aos nossos estudantes. 

Por fim, dada à relevância do tema é que ora apresentamos 

esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres 

pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

Deputado Federal CABO SABINO 
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